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CONGRESSO CATHOLICO

G
0

?o Conselho Central do Apostolado da 
Oração no circulo de Lisboa, recebeu o

Si Ex.m0 Snr. Arcebispo Primaz o seguinte 
officio :
x.mo e Rev.mo Senhor.—O Conselho Cen

tral do Apostolado da Oração no circulo de 
Lisboa (Cintra), na sua sessão de i5 de abril 
d este anno do Senhor 1891,rejubilando-se com 
o feliz exito do Congresso Catholico Braca- 
rense, unanimemente deliberou endereçar a 
V. Ex.a Rcv.,ua a devida homenagem gratula-

toria com o testemunho da sua completa adhesão.
As decisões do Congresso, sobre serem tão im

portantes e opportunas, corroboradas com a aucto
ridade de V. Exc.a Rev™ e dos meritissimos Bis
pos assistentes, desde já ficarão servindo de norma 
aos membros d este conselho, assim como aos ou
tros catholicos portuguezes, para constantemente 

promovei -Ui os interessas da Lgrcja c patria, cm 
conformidade com os expressos desejos e ditames 
de nosso Pae commum, o SS. Padre Leão XIII, 
unindo todos a sua acção em espirito de caridade 
sob a direcção immediata dos venerandos Pasto
res, que Jesus Christo Nosso Senhor, nos desí
gnios infinitamente piedosos do seu Coração, se 
dignou pôr á frente deste povo fidelíssimo.

Os abaixo assignados não sómente possuem a 
certeza de ser este acto de adhesão plenamente 
conforme ao espirito da piedosa Liga do Sagrado 
Coração de Jesus, mas julgam-se obrigados sin
gularmente á manifestação do seu jubilo; ao reco
nhecerem na faustíssima celebração do Congresso 
Catholico mais um titulo de gloria para V. Ex.a 
Rev.ma, que tem sempre com acrysolada solicitude 
apoiado o ^Apostolado da Oração, e um como 
prémio brilhantíssimo já outorgado no inclito Pri
maz pelo mesmo Coração divino, que assim pa
tenteia ter acceitado efficazmente a solemnissima 
consagração da archidioccse bracarcnsc.

Deus Guarde a V. Ex.a Rcv.n,a Lisboa i5 dc 
Maio dc 1891.

(a) O Director Diocesano e Presidente do Cen
tro de Santa Engracia—Monsenhor Alfredo Elviro 
dos Santos.

Vice-presidcnte—Antonio de Carvalho Dann c 
Lorena.

O Prior de Santa Maria de Bolem—Henrique 
j de Paiva Nunes Leal, presidente do Centro da 
j freguezia de Santa Maria de Belem.

Antonio Ayres Tavares de Pinho (Prior da fre- 
euezia de Santa Justa de Lisboa).I D .

Prior da Pena, Francisco da Silva Figueira, 
i director na freguezia da Pena.

Desembargador—Sebastião José Ruas dAbreu, 
! Presidente do Centro do Apostolado do Convento 
! da Visitação de Santa Maria (Salesias),

Prior da freguezia de Nossa Senhora da Con
ceição Nova, em Lisboa—Felisbcrto Dias de bon- 

md.de
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tos Barbosa, Presidente do Centro na mesma fre- 
guezia.

P.c Fernando Thomaz de Brito, Presidente, do 
Centro do Apostolado da freguezia de Nossa Se
nhora da Encarnação de Lisboa.

PA Trancisco José d Oliveira, Membro do Con
selho.

P.° José Ricardo Freire dAmdrade, Presidente 
do Centro de S. Jorge de Arroyos.

P.c José dos Anjos Gaspar Borges, Presidente 
do Circulo dos Anjos, e Thesoureiro do Conselho 
Central.

PA Joaquim José Barbosa Lima, Presidente do 
Circulo da Carreira.

PA Antonio Pedro Braz Alves, Presidente do 
Circulo do Monserrate.

Dr. J. Máximo, Prior de Santa Isabel.
- ■■Mon5±^MÍ?lV° ^ordeiro, Pre

sidente do Circulo do Apostolado UgrclT^
PA Domingos da Silva, Prior de Santos o Ve

lho, Presidente do Centro, do Apostolado nesta 
freguezia.

PA João Scraphim Gomes, Presidente do Cen
tro de Santa Brigida.O

PA Antonio José d’Abrcu, Coadjutor da fre
guezia das Mercês.

PA Eduardo Lopes da Silva, Presidente do 
Circulo do Campo Grande.

P.c José Antonio da Conceição Vieira, Presi
dente do Circulo da Misericórdia de Lisboa.

Pedro Henrique da Costa Pereira, Prior do 
Santíssimo Sacramento de Lisboa.

Monsenhor Romão José da Silva Guimarães, 
Presidente do Circulo da Venerável Ordem Ter
ceira de S. Francisco da Cidade.

P.c Antonio .Marques de Sousa Ramalho, Pre- I 
sidente do Centro da freguezia de S. Paulo.

PA José Liberato de Castro Fialho, Presiden
te do Centro da Memória.

Conego João Bento Gil Carneiro, Presidente 
do Centro da freguezia de S. Sebastião da Pedrei
ra de Lisboa. %

PA Manoel Pedro dos Santos, Presidente in
terino do Centro da freguezia de S. José.

PA Domingos Amancio da Silva, Parocho En- 
commendado da Magdalena.

P.c Manoel Nunes da Rocha, Presidente do 
Centro do Convento do Desaggravo do SS. Sa
cramento no Campo de Santa Clara, vulgo Con- 
ventinho.

PA José Pedro, Santa Anna da Cunha, Presi
dente do Circulo dos Caetanos.

P.c João de Deus Laceiras.
PA Domingos da Piedade Luiz Fernandes, Pro- 

fessor do Asylo do Sagrado Coração de Jesus.
PA Adolpho Máximo Gomes de Faria.
PA Franco Sturzo, Director Espiritual do Con- 

.selho.
José Franco de Souza.

P.c Augusto Duarte do Rozario, Director Dio
cesano do Circulo de Lisboa (extra) e Presidente 
do Centro local em Santa Martha.

Julio Estevão Tranco, Membro do Conselho 
Diocesano.

João de Santa Anna Tavares.
Dr. Luiz Filippe d’Abreu.
Francisco José de Campos.
João da Cruz e Silva.
Carlos Jorge.
Ascenso de Siqueira Freire.
Carlos da Silva Pessoa.
José de Souza Castello Branco.
Antonio de S. Castello Branco.
Dr. Antonio Mendes Lages.
José Severo Leonardo Horta.
Dr. Fernando Maria dAImcida Pedroso.
Conde d’Azambuja.
TT ATitonio d.a " ------- ——
Manoel Pasciioal 
Joaquim Antonio 
O Presidente do 

nandes Sampaio.
Lucas da Silva

Centro da Sé, P.e João Per

Azevedo Coutinho Cardoso
Castello, Secretario do Conselho Diocesano.

Por demais é reconhecida a summa vantagem 
c grande utilidade dos congressos cathohcos.

Podas as associações, clubs, partidos, socieda
des e congregações de homens, seja qual fôr o 
seu desideratmn, se identificam hoje n um só pen
samento e só uma coisa almejam attingir—o bem 
a prosperidade e o levantamento da 
pertencem.

Ora, sendo, como realmente é, 

classe a que

este actual-
mente o caminho seguido, é claro e obvio que o 
catholicismo não póde, de modo algum, retrair-se 
perante estes impulsionamcntos tão profícuos e 
proveitosos.

Na verdade: a sociedade está prestes a resva
lar no cairei do abysmo ; como salval-a d este ca
taclismo medonho, d’este pelada immuhdo?d?estT" 
barathro tão certo e inevitável ?

Só a Egreja, só a religião, só o catholicismo é 
que nos poderá desviar deste caminhar tão 
goso e deste trilhar tão accidentado.

peri-

Mas, como fazel-o ?
Unindo, estreitando, apertando, cada vez 

o vinculo de verdadeira confraternidade que 
ligar os membros docentes da Egreja e fazer 
municar assim aos membros discentes todas as 

mais 
deve 
com-

dedicações e incitamentos na defeza da causa san
ta de Deus.

Não faltam obreiros a trabalhar na vinha do 
Senhor : o que não ha, desgraçadamente, salvo 
raras excepçoes, é preceptores intemeratos e des
temidos, que, arcando corajosos contra uns certos



0 AMIGO DA RELIGIÃO 285

rcgalismos, inadmissíveis per se. a face da lógica | 
e do senso commum, tratem de guiar e diiigii a 
peleja em todos os reductos que o inimigo nos | 

apresentar.
E’ preciso a prudência devida na decisão de j 

muitos pleitos, mas o que também é certo, é que 
a Egreja não deve ser espesinhada aos pés pelos j 
poderes da terra, quando ella tem a seu favor o 
direito, a justiça e a razão.

E isto, infelizmente, tem-se visto em algumas 
partes do orbe inteiro.

dínamo nos, pois, todos os, catholicos em ic- 
dor da cadeira de Pedro ; auxiliemos com as nos
sas forças os desejos e a vontade inquebrantável 
de Leão XI11, que sómente procura favorecer os 
Estados, lazer respeitar os direitos da lei natural, 
ampliar as bênçãos do christianismo, diftundii na , 
sociedade os exemplos da dignidade, extirpar o 

t cancro da desmoralização, ora tao _ cC
L disseminar, d este modo, pela humanidade o né

ctar vivificante da graça dimanado da coma do 

Golgotha
Temos em Portugal, os congressos catholicos, 

ha pouco iniciados no Porto, e devidos á dedicada I 
solicitude do sr. conde de Samodães. Correspon
damos ao empenho dos mesmos, empreguemos 
em favor delles todo o nosso cuidado e attenção, 
vulgarisemos as deliberações tomadas nas suas 
sessões, sobretudo as apresentadas no 2.° congres
so da província ecclesiastica bracarense, e tere
mos assim posto em pró da causa da Egreja e da 
sociedade os serviços, ainda que humillimos, a 
que somos obrigados no cumprimento do nosso 
dever religioso e cívico.

Pedralva, 7—6 — 1891,.

‘P/ Tono Chrpsostomo Rodrigues de Fana.

Jesus perguntou : Quantos paes tendes ? e cl. 

les responderam sete.
Jesus mandou á gente que se assentasse sobie 

a terra e recebendo os sete pães e dando graças 
partiu-os e entregou-os aos discípulos para estes 
os pôrem deante do povo, o que elles fizeram.

Também tinham poucos peixinhos aos quaes 
Jesus abençoou e mandou pôr deante da multidão..

Comeram e ficaram saciados e os discípulos 
j ainda recolheram restos com que encheram sete 

I cestos.
Os que comeram eram em numero dc quasi 

quatro mil. _ ,
Não muito longe do mar de d iberiades e n um 

lugar da Galilea aconteceu o que nos refere o evan
gelho d’esta dominga.

A multidão, que se compunha de quasi quatro 
mil homens, distrahida pelos milagies e palatia. 
de Jesus, consçvvQU-sc ahi por cspaçõ'dc tres dias 

. no fim dos quaes não havia com que alimentar 

' tanta gente. .
Sem que ninguém o advertisse da necessidade 

da turba, Jesus chama os discípulos como para ou
vir o seu conselho d’elles.

Convocou os discípulos para os tornar conhe
cedores do que ia fazer e para elles poderem dar 
testemunho de que naquelle sitio não havia pao 
com que dar de comer a toda a gente.

Ouvida a declaração dos discípulos, que foi a 
confirmação do que Elle não ignorava, tomou os 

: sete pães e alguns poucos peixinhos e dando gra- 
i ças depois dc partir os mesmos pães deu-os aos 
; discípulos para os distribuírem pela multidão.

Concluída a refeição ainda houve restos de co

mida. _ ,
Eis aqui o facto miraculoso e que nao pode 

ser qualificado dc outro modo attentas as circums- 
tancias em que se operou.

Temos outro milagre da multiplicação de paes 

c peixes.
A narração Teste milagre encontra-se no evan

gelho da 4? dominga da Quaresma, d onde se ve 
; que os pães eram cinco e alimentaram cinco mil 
! pessoas. No evangelho da dominga 6? depois do 
, Pentecostes os pães .sãq.sete e saçiaim quat ro, mi 

pessoas.
Da comparação das duas multiplicações se con- 

clue que para o poder de Deus não importa que a 
! quantidade dos pães fosse maior ou menor, visto 

que duma vez cinco pães chegaram para cinco 
mil pessoas e doutra vez foram sete paes para 
quatro mil pessoas. .

Na contemplação do evangelho é de admirar a 
I; constância e o fervor com que as tuibas persistem 
I i ao pé de Jesus, deixando as suas casas e os seus 
I i misteres e esquecendo-se até do alimento do cor- 
H pO emquanto que procuravam o do espirito.

Tome-se por exemplo de imitação a turba pos- 
j j pondo os negocios terrenos.

LITURGIA
28 dé junho, dominga G.a depois do Pentecos- 

8 tes. Eestividade da Pureza da SS. ' ngem.

III / r I M < > E VAX GEI A 1 < >

O ultimo ovangelho da missa deste dia con
tém-se no cap. 8." de S. Maicos.

O que se narra neste evangelho é o seguinte : 
f Estando grande multidão com Jesus e como

não tivessem que comer chamou Elle os seus dis
cípulos e disse-lhes que tinha pena da multidão-, 
porque havia já tres dias que estavam com Elle e 
não tinham que comer e se os despedisse em je
jum desfalleceriam no caminho, porque alguns ti

nham vindo de longe.
Então os discípulos responderam : Quem po

derá nacial-os de pão aqui no deserto ?
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CAMftRA ECOLESIflSTICA

cartas de encommendação

Foram passadas, por um anno, as seguintes:

CAUTAS DE CLIIA

Em 11 de junho, para a freguezia de Pedome, 
revd." presbytero Joaquim Francisco da Crnz ;

Em 12, para a freguezia de Pousada de Sarama- 
gos, ao revd.0 presbytero Manoel José Rodrigues;

Em 16, para a freguezia de Morgade, ao revd.0 
presbytero Antonio Gonçalves ;

Idem, para a freguezia de Gondoriz, ao revd.0 
presbytero José Antunes ;

revd.0

ao revd.0

ao revd.0

ao revd.0

ao revd.0

Idem, para a freguezia de Seide, ao revd.0 
piUTILel’0' W rod^ues CoffíiTf^n^

Idem, para a freguezia de Pena, ao 
presbytero Antonio Rodrigues Diniz ;

Idem, para a freguezia de Parada, 
presbytero Daniel Augusto de Carvalho ;

Idem, para a freguezia de Milhazcs, 
presbytero José Luiz Falcão ;

Liem, para a freguezia de Vimieiro, 
presbytero Bernardino Pinto d’Araujo ;

Idem, para a freguezia de Candozo, 
ptesbytero Antonio José Fernandes ;

Em 17, para a freguezia dArnozo, 
presbj toro Alonoel Gomes Jacome ;

Idem, para a freguezia de Maiz, 
presbytero Valentim Augusto Ferreira ;

Idem, para a freguezia de AnhÕes
presbytero Manoel Fernandes ;

Idem, para a freguezia de Abbadim ao 
presbytero Francisco Rodrigues Villar ;

Idem, para a freguezia de Codeçêda, ao 
presbytero João Antonio AGIlela.

ao revd.0

ao revd

ao revd.0

revd.0

revd.0

Idem, para a freguezia de Espozcnde, ao revd.0 
presbytero Carlos Maria de Passos Pereira Ma
ciel.

NOTICIÁRIO

tol 0 rcIator>o do Apos-
b83 d0 Sagrado de

Jesus em Portugal no anno de 1889-1000 '
de Fruí Hd° a° ExC Snr- D- A"tonio J°sé 
ae rreitas Honorato.
Ps-íí dedicatoríib 0 venerando sacerdote o snr. 
atra liín? Rodr'gues d>z q«, continuando 
dedí vn J° Pevercndo Padre Luiz Prosperi que 
dedtcaya o rclatorjo ora a um ora a outro dos 
mmttss.mos Prelados Portuouezes, dedica esje ao 
X’ Prova dos relevantes serviços
nn íem e continua a

da Oração ç Liga do Sa- 
gudo Coraçao dc Jesus.

Por este relatorio que consta dc 102 paginas 
, patenteia que a devoção ao Sagrado Coração 

De Jesus yae-se diifundindo pelo remo de Portugal 
se

c suas colonias. Oxalá que tao boa obra continue 
a prosperar para a regeneração social de que de
pende a felicidade da patria.

Musica.—Hontem houve no passeio publico 
musica desde as 7 ás y horas da noite. A noite 
estava esplendida.

S. Luiz dé Gonzaga.—No domingo, 21 do 
corrente, festeja-sc, como é de costume, no colle- 
gio de S Luiz Gonzaga o padroeiro do mesmo.

No proximo numero daremos noticia mais de
morada, acerca da mesma festividade.

No templo dos Terceiros —Tem de veriti- 
car-se, no proximo domingo, uma bonita festivi
dade como conclusão do mez de Maria.

Além da missa solemne, acompanhada a gran
de instrumental pela magnifica musica dos srs. 
Esmerizes, haverá exposição do SS. Sacramento 
c, ji tarde, sermão, ladainha e bênção, sendo o ser- 
mão pregado pelo revd.0 abbade das Duas Egrejas.

O «Campo».—Com esta denominação vem de 
publicar-se, em \ illa Verde, um novo hebdoma- 
dario, estranho a qualquer orientação política.

Apresenta-se habilmente redigido.
Existência formosa e ampla ao novo collega.

Abjuração dos nestorianos ehaldeus. —• 
Monsenhor Audo, Bispo chaldeu, escreveu a um 
Conego de Bayona o seguinte :

«Dou-vos a consoladora noticia do ingresso no 
Catholjcismo dos nestorianos chaldeus, que, em 
numero de 200:000, com seus Bispos e sacerdotes, 
abjuraram a heresia de Nestorio, que professavam 
desde o principio do sexto século da era christã».

Esta conversão é, depois de Deus, devida á 
obra das escholas do Oriente.

Que grande consolação para a egreja de Jesus 
Ghristo !

Protecção aos emigrantes para a Ameri- 
Cã. —A Sagrada Congregação da Propaganda Pi- 
de oçcupa-se actualmente duma utilíssima propos
ta apresentada por um dos deputados do Centro 
Catholico da Prussia.

Esta proposta consiste em reunir n'um vinculo 
commum, auçtorisado pela Santa Sé. todas as as
sociações da Europa que se dedicam a proteger 
os emigrantes para a America.

Esta confederação de Sociedades Catholicas 
fundaria centros de patronato para os emigrantes 
em todos os logares da Europa onde se efetua 
o embarque, os quaes centros”deviam õstãr êm "rc” 
lação constante com outros similares dos portos 
da America, onde se faz o desembarque. O fim 
d estes centros seria, primeiro que tudo, dissuadir 
os europeus de que se puzessçm a caminho aban
donando a sua patria natal ; mas se persistirem 
cm querer emigrar, fazer todo o possível a fim de 
dirigil-os onde soffram menos e procurar que não 
esqueçam a religião catholica, base fundamental dc 
toda a prosperidade humana. E para conseguir es
te intento nobilíssimo procurarão que cada grupo 
demigrantes seja acompanhado d’um sacerdote e 
que tenham na America egreja, parocho e eschola 
própria na mesma liugua da sua nação,
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CARTA RRCYCUCA
1>O

SANTÍSSIMO padre 
xiii

PAPA PELA DIVINA PROVIDENCIA

DA CONDIÇÃO DOS OPERÁRIOS
(Continuado do numero antecedente)

O
or í(!^° 0 flue acabamos de dizer, com- 
prebende-se que a lheoria socialista da 
propriedade collectiva deve repudiar-se 

absohilamente ; como prejudicial aos pro- 
0^1 prios que se quer sóccorrer ; contraria aos 

direitos naturaes dos indivíduos, como des-
naturando as forças do Eslado, c perturbando 

• W a tranquillidadc publica. Fique pois bem as- 
X sente, que o primeiro fundamento a estabele- 
J cer por todos aquelles que querem sincera- 

mente o bem do povo, c a inviolabilidade da pro
priedade particular. Expliquemos agora onde con
vém procurar o remedio tão desejado.

E’ com segurança que tocamos n’este assum
pto, e em toda a plenitude do Nosso direito; por- i 
que a questão que se agita é de tal natureza, que, ) 
não se appellando para a religião e para a Egre- i 
ja, é impossível encontrar-lhe jamais uma solução i 
eflicaz. Ora, como principalmenlc a Nós é que fo- ■ 
ram confiadas a salvaguarda da religião e a dis
pensa do que é do dominio da Egreja, calarmo- 
Nos seria, aos olhos de todos, desprezar o Nosso 
dever.

Cerlamenle, uma causa desta gravidade exi
ge ainda de outros agentes a sua parle de aclivi- 
dade e esforços; queremos faliar dos governan
tes, dos patrões e dos ricos, dos proprios operá
rios, cuja sorte se discute aqui. Alas o que Nós 
aifirmamos sem hesitar é a inanidade da sua acção 
fóra da acção da Egreja. E’ a Egreja, com effei- 
lo, que bebe no Evangeiboj^ der.

“pôr fim ao conflicto, ou pelo menos suavisal-òT 
tirando-lhe tudo o que clle tem de aspereza e 
acrimonia : a Egreja, que não se contenta de es
clarecer o espirito com os seus ensinamentos, mas 
ainda se occupa em regular a vida e os costumes 
de cada um ; a Egreja, que, por uma multidão Jc 
instituições eminenlemenle benelicas, tende a me
lhorar a sorte das classes pobres ; a Egreja, que 
quer e deseja ardentemente que todas as classes 
ponham em commum as suas luzes e as suas for
ças para darem á questão operaria a melhor so
lução possível; a Egreja, emfim, que julga que 
as leis c a auctoridade publica devem com medi
da. sem duvida, c com sabedoria, dar o seu con
curso para esta solução.

0 primeiro principio a apresentar é que o ho
mem deve acceitar com paciência a sua condição; 
é impossível que, na sociedade civil, todos sejam 
elevados ao mesmo nível. Sem duvida, c isso o 
que desejam os socialistas ; mas contra a. nature
za lodos os esforços são vãos. Foi cila, na verda
de, que dispoz entre os homens differenças tão 
variadas como profundas : differenças de intclli- 
gencia, de talento, de habilidade, de saúde, de 
força; dilierenças necessárias, donde nasce es
pontaneamente a dcsegualdade das condições. De 
resto, essa dcsegualdade reverte em proveito de 
todos, da sociedade como dos indivíduos: porque 
a vida social exige um organismo muito variado e 
funeções muito diversas; e o que leva precisa
mente os homens a dividir entre si essas funeções. 
c principalmenlc a di^rença das suas condições 
respectivas.—Polo que diz respeito ao trabalho 
em particular, o homem, no estado de innocencia, 
não eslava destinado a viver na ociosidade ; mas 
o que a vontade leria abraçado livremenle como 
um exercício agradavcl, a necessidade accrescen- 
tou-lhc, depois do peccado, o sentimento da dôr e 
impòl-ocomo uma expiação. Meledicta terra m ope
re tao: in laboribus comedes cx ca çunctis diebus 
vitce tuoe (4)

«A terra será maldita na lua obra: tu lirarás 
d'ella o teu sustento com muitas fadigas todos os 
dias da lua vida». 0 mesmo se dá com todas as 
outras calamidades que cahiram sobre o homem : 
ellas não lerão trégua nem fim nesle mundo, por
que os funestos fructos do peccado são amargos, 
ásperos, acerbos, c acompanham necessariamente 
0 homem até ao seu ultimo suspiro. Sim, a dôr e 
o soffrimenlo são apanagio da humanidade, c se
rá de balde que os homens experimentem e ten
tem tudo para os banir, nunca o conseguirão, por 
mais recursos que desenvolvam e por mais forças 
que ponham em exercício. Se ha alguns que se 
altribuem esse poder, se promellem ao pobre uma 
vida isenta de soffrimenlos e de penas, toda pas
sada em descanço e cm gosos perpetues, esses 
enganam cerlamenle o povo e armam-lhe enibus- 
cadas cm q uc se,oecu 11ain np_ íuliu;o, mais,_ lcrr

I veis calamidades que as do presente. 0 melhor 
। partido consisto em ver as cousas laes como ellas 
j são, e, como dissemos, em procurar doutra fór- 
j ma um remedio capaz de alliviar os nossos males.

0 erro capital na questão presente é julgar 
i que as duas classes são inimigas natas uma da 

outra, como se a natureza tivesse armado os ri
cos c os pobres para se combaterem muluamenle 
n um ducllo obstinado. Esta aberração e tal, que 
deve collocar-se a verdade numa doutrina abso- 
lutamenle opposta ; porque, assim como no cor
po humano, os membros, apesar da sua diversi
dade, se adaptam maravilhosamcnle um ao outro,

(4) Gen. III, 17. 
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de fórma a constituírem um todo exactamente pro
porcionado e que se poderia chamar symetrico, 
assim na sociedade, as duas classes são destina
das pela natureza a unij-se harmoniosamente e 
a conservar-se mutuamente n’um perfeito equilí
brio. Teem uma imperiosa necessidade uma da 
outra: não póde haver capital sem trabalho, nem 
trabalho sem capital. A concordia produz a or
dem e a belleza; pelo contrario, d um confliclo 
perpetuo só póde resultar a confusão das luctas 
selvagens. Ora, para dirimir este confliclo c cor
tar o mal pela raiz, as instituições christãs pos
suem uma virtude admiravel e múltipla.

E artes de tudo, toda a economia das verda
des religiosas, de que a Egreja é guarda e inter
prete, é de natureza a approximar c reconciliar 
os ricos e os pobres, lembrando ás duas classes os 
seus umúios, deveres, e -uule» de quaesquer ou- 
tros aquelles que derivam da justiça*? Entre esses' 
deveres, eis o que dizem respeito ao pobre e ao 
operário: deve fornecer integralmente e fielmente 
todo o trabalho a que se obrigou por contracto 
livre e conforme com a equidade; não deve lesar 
o seu patrão, nem nos seus bens nem na sua pes
soa ; mesmo as suas reivindicações devem ser 
isentas de violências e nunca revestir a fórma de 
sedições: deve evitar os homens perversos que, 
cm discursos artificiosos, lhe sugerem esperanças 
exageradas e lhe fazem grandes promessas, que 
só conduzem a estereis desgostos e á ruina das 
fortunas.—Quanto aos ricos e aos patrões devem 
tratar o operário respeitando nelle a dignidade 
do homem sobrelevada com a de christão. 0 tra
balho do corpo, segundo o testemunho commum 
da razão e da philosophia cliristã, longe de ser 
motivo de vergonha, honra o homem, porque lhe 
fornece um nobre meio de sustentar a sua vida. 
O que é vergonhoso e deshumano é usar do ho
mem como d'um vil instrumento de lucro, esti- 
mal-o só á proporção do vigor de seus braços.— 
O christianismo, além d'isso, prescreve que se at- 
tendá aos interesses espiriluaes do operário e ao 
bem da sua alma. Aos patrões incumbe velar por-

dê a isto plena manifestação# que o Operário 
não seja entregue á seducção e ás sollicitações 
corruptoras ; que nada venha enfraquecer nelle 
o espirito de família nem os hábitos da economia. 
E ainda prohibido aos patrões impôr aos seus 
subordinados um trabalho superior ás suas forças 
ou em desharmonia com a sua edade ou o seu 
sexo.

Mas, entre os principaes deveres do patrão, ; 
deve coliocar-se em primeiro logar o de dar a ca
da um o salario conveniente. Certamente, para 
lixar a justa medida do salario, ha numerosos pon
tos de vista a considerar; mas, d'uma fórma ge
ral, lembrem-se o rico c o patrão de que explorar 
a pobreza e a miséria e especular com a indigên
cia são cousas cgualmentc reprovadas [pelas leis 

; divinas e humanas. O que seria um crime de cla- 
i mar vingança ao céo seria negar a alguém o pre

ço do seu trabalho. Sabei que o jornal que vós re
tivestes aos trabalhadores, que ceifaram os vossos 

। campos, clama ; e que o seu clamor subiu até aos 
( ouvidos do Senhor dos exercitos. Jac. V. 4 (5) Em- 

fim, os ricos devem abster-se religiosamente de 
todo o acto violento, de toda a fraude, de toda a 
manobra usuraria que seja própria a ferir as eco
nomias do pobre, c isso tanto mais quanto este é 
menos apto para se defender, e quanto mais sa
grado é o caracler que reveste a sua propriedade, 
por ser de pequeno valor.

A obediência a essas leis, perguntamos Nós, 
não bastaria só por si para fazer cessar todo o 
antagonismo e supprimir as suas causas? A Egre
ja, todavia, instruída e dirigida por Jesus Christo, 
leva as suas vistas ainda mais longe: propõe um. 
corpo de preceitos níaís 
ciona estreitar a união das duas classes, até as 
unir uma a outra pelo laços duma verdadeira 
amisade. — Ninguém podia ter uma verdadeira 
comprehensão da vida mortal, nem dar-lhe o seu 
justo valor, sem se elevar até á condição d’ess’ou- 
tra vida que é immortal, Supprimi esta, e logo 
desapparece toda a fórma e toda a verdadeira 
noção do honesto; ainda mais, todo o universo 
se torna um impenetrável mysterio.

Quando tivermos abandonado esta vida, en
tão sómente começaremos a viver: esta verdade 
que a mesma natureza nos ensina, é um dogma 
christão sobre o qual repousa, como sobre o seu 
primeiro fundamento, toda a economia da reli
gião. Não, Deus não nos fez para estas coisas 
frágeis e caducas mas para as coisas celes
tes e eternas; não foi como morada fixa que 
nos deu esta terra, mas como um logar d’exilio. 
Que abundeis em riquezas e em tudo o que é re
putado bens de fortuna, ou que sejaes privado 
delles, isto nada imporia á eterna beatitude: o 
uso que fizerdes d’elles eis o que interessa. Pela 
sua superabundante redempção, Jesus Christo 
não supprirniu as afllicções, que formam quasi 
toda a Irama da vida mortal: fez d’ellas estímu
los da virtude e fontes de mérito; de sorte que 
não ha homem que possa pretender as recompen
sas eternas, se não caminhar sobre os traços san
guinolentos de Jesus Christo: Se soffrermos com 
Elle, com Elle reinaremos (6). Por outra parte, • 
escolhendo Elle mesmo a cruz e os tormentos 
minorou-lhes singularmente o peso e a amargura, 
e afim de nos tornar ainda mais supportavel o 
soffrimento, ao exemplo accrescentou a sua graça 
e a promessa de uma recompensa sem fim : Por
que o momento tão curto e tão ligeiro das affliçõcs 
que so/fremos nesta vida, produz em nós o peso

(5) Ecce merces operariorum, qui messnerant regiones 
vestras, quae fraudata est a vobis, clamai, et clamor eorum 
in aures Domini Sabaoth introivit.

(6) Si sustinebimus et conreguabimus, II. Tim. II, 12.
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eterno d’uma gloria soberana e incomparável (7). I! 
Assim os afortunados d’este mundo são adverti
dos de que as riquezas não os põem a coberto i i 
da dór; que ellas não são de nenhuma utilidade h 
para a vida eterna, mas antes um obstáculo (8); í 
que elles devem tremer deante das ameaças tre
mendas que Jesus Ghristo profere contra os ri
cos (9): que emfim virá um dia em que deverão ; 
render a Deus, seu juiz, rigorosíssima conta do 
uso que hajam feito de sua fortuna.

Sobre o uso das riquezas, eis o ensino d’uma 
exccllencia e duma importância extrema, que a 
philosophia pôde delinear, mas que pertence á 
Egreja dar-nol-o na sua perfeição, c fazel-o des
cer do conhecimento á pratica. 0. fundamento 
d esta doutrina está na distineção entre a justa 
posse das riquezas e o seu legitimo uso. A pro- 
priedade particular, já Nós o dissemos mais aci
ma, ó de direito natural para o homem: o exer
cício deste direito c coisa, não só permittida, 
sobretudo a quem vive em sociedade, mas ainda 
absolutamente necessária (10). Agora, se se per
gunta em que é necessário fazer consistir o uso 
dos bens, a Egreja responderá sem hesitação : A ■ 
esse respeito o homem não deve ter as coisas exte- ' 
riores por particulares, mas sim por communs, de 
tal sorte que facilmente dê parte d’ellas aos outros 
nas suas necessidades. E' por isso que o Apostolo 
disse: Ordena, aos ricos do século.. . dar facilmen
te communicar as suas riquezas. (11)

Ninguém certamente é obrigado a alliviar o 
proximo privando-se do seu necessário ou do de ; 
suafamilia; nem mesmo a nada supprimir do 1 
que as conveniências ou a decencia impõem á sua i} 
pessoa : Ninguém com effeito deve viver contraria- 
mente ás conveniências (12). Mas desde que se ha
ja suflicientemenle satisfeito á necessidade e ao | 
decoro, é um dever lançar o supérfluo no seio dos 
pobres (13). E um dever, não destricta justiça, 
excepto nos casos d’extrema necessidade, mas de 
caridade christã, um dever, por consequência, cu
jo cumprimento se não póde proseguir pelas vias j 
da justiça humana. Mas acima dos juízos do ho
mem e das leis, ha a lei e o juizo de Jesus Ghris- ,: 
to, Nosso Deus, que nos persuade de todas as í 
maneiras a dar habitualmente esmola: E’ mais ' | 
feliz, diz elle, aquelle que dá do que aquelle que ;|

(7) Id enim quod in praesenti est momentaneum et leve ’ [ 
(ribulationis nostrm, supra modum in sublimitate aeternae ! 
glorim pondus operatur in nobis. 11. Cor, IV 17

(8) Math. XIX, 23-21.
(9) Lue. XI, 21-25.
(10) Licitlim est, quod homo proprio possideat. Et est 

etiam necessarium ad humanam vitam. S. Tom. II. ll 
Quest. LXVI a. 2,

(11) Quantum ad hoc, nondebet homo habere res exte
riores ut próprias, sed ut communes, et scilieet de facili i 
aliquis eas comunícet in necessitate aliorum. Unde Apos- í i 
tolus dicit: divitivus huius saeculi pnecipe... facile tribue- ! I 
re, communicare. II, 11. Qu. LXV a 2.

(12) Nullus enim inconvenienter vivere debet. S. TUom : 
II, II. Qu. XXXII a ti. ’ ■

(13) Quod superest, date eleemosinam. Lue. XI 11. 

recebe (14), e o Senhor terá como dada ou recu
sada a si mesmo a esmola que se haja dado ou 
recusado aos pobres. Todas as vezes que tenhaes 
dado esmola a um dos menores de meus irmãos que 
vejaes, é a mim que a haveis dado. (15)

De resto, eis em algumas palavras o resumo 
desta doutrina: Quem quer que recebeu da divi
na Bondade maior abundancia, quer de bens ex
ternos c do corpo, quer de bens dalma, rece
beu-os com o fim dc os lazer servir ao seu pro
prio aperfeiçoamento, e ao mesmo tempo, como 
ministro da Pravidencia, ao alhvjo dos outros. E 
por isso que «quem tenha o talento da palavra, 
tome cuidado em se não calar; uma superabun
dância de bens, que não deixe a misericórdia in- 
tumeccr-se no fundo do seu coração; a arte dc 
governar, que se applique com cuidado a parti
lhar d'cila com seu irmão o exercício e os fi u- 
ctos». 16.

Quanto aos desherdádos da fortuna, apren
dam da Egreja que, segundo o juizo do proprio 
Deus, a pobreza não é um opprobrio e que se não 
deve corar por ter de ganhar o seu pão com o 
suor do seu rosto. E’ o que Jesus Ghristo Nosso 
Senhor confirmou com o seu exemplo. Elle. que 
de muito rico que era, se fez indigente (17) ’para 
salvação dos homens; que, Filho de Deus e Deus 
Elle mesmo quiz passar aos olhos do mundo por 
filho dum artista: que chegou até a consumir 
uma grande parte da sua vida num trabalho mer
cenário. (18).

Quem tenha em sua frente o modelo divino, 
comprehenderá mais facilmente o que Nós vamos 
dizer: que a verdadeira dignidade do homem e a 
sua exccllencia reside nos seus costumes, isto é 
na sua virtude; que a virtude é o património 
commum dos mortaes, ao alcance de todos, dos 
pequenos e dos grandes, dos pobres e dos ricos; 
que só a virtude e os méritos, seja qual fór a 
pessoa cm quem se encontrem, obterão a recom- 
pensa da eterna felicidade. Mais ainda; é para 
as classes desforltmadas que o coração de Deus 
parece inclinar-se mais. Jesus Clnisto chama ao,> 
pobres bemaveBturadosr(19) convida com amo? 
a virem a Elle, afim de os consolar, (odes os que 
soffrem e que choram (20); abraça com uma ca
ridade mais terna os pequenos e os opprimidos. 
Estas doutrinas foram, sem duvida alguma, feitas 
para humilhar a alma altiva do rico e tornal-a

(ti) Beatius est magis dare accipere. AeL XX 35 
, (L5) Quambiu lecistis uni ex his fratibus meis nunimis. 

milu. lecistis. Mat. XXV. 40,
(16) Habens ergo talenttm, euret omnino. nc tacentjia- 

bens rerum allluentiam, vigilet ue a misericurdiaaj largitate 
torpeseate: habens artem qua regitur, maguopere- studeat ut 
nsum atque utilitateni illius cum proximo partiatur. S. Gre» 
Magm in Evang. Hom. IX, a 7.

(17) II Cor. VIU, 9, Egenus factus est cum esset dives.
(18) Nonne liie est faber, íiiius Mariae? Mare. VI. 3.
(19) Mat. XV, 55. Beati pauperes spiritu.
(20) Veióle ad me oumes qui laborati ef onerati estis 

Mat. XI. 28.
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mais condescendente, para reanimar a coragem 
daquelles (pie soffrem e inspirar-lhes resignação. 
Com cilas se acharia diminuído um abysmo esti
mado do orgulho, se obteria sem trabalho que, 
dos dois lados, se déssem as mãos c as vontades 
se unissem n’uma mesma amisade.

Mas é ainda demasiado pouco a simples ami- 
sade se se obedecer aos preceitos do chrisliams- 
mo, será no amor fraternal que a união se opera
rá. D‘uma parte e d’outra se saberá c comprehen- 
derá que os homens são todos absolulamenle sa
bidos de Deus, seu pao commum; que Deus é o 
seu unico e commum lim, e que Elle só é capaz 
de communicar aos anjos c aos homens uma feli
cidade perfeita e absoluta: que todos elles foram 
emialmenle resgatados por Jesus Ghristo e resla-rmMuunnv i— ___________ Quando pois o Evangelho raiou no mundo, quan-
Lekudos. por os povos tiveram conhecimento do grande
l^TTqmHissmium^ ’ ’ mvsterio da encarnação do \ crbo e da rcdempçao-
nidade os une, quer entre si, quer a Ghristo, seu p ’ 
Senhor, que é o primogénito de muitos irmãos, j 
primo^enitus in mídtis fralrdms. Elles saberao em- i 
lim que todos os bens da natureza, todos os (be
souros da graça pertencem em commum e indis- I 
tinctamentc a lodo o genero humano, e que só os ; í 
indignos é-que são desherdados dos bens ceies- i| 
tes. Se vós sois fi^os, sois também herdeiros, her- j.
deiros de Deus, coherdeiros de JeSus Christo. (21)

Tal é, a economia dos direitos c dos deveres

Lrevc praso estabelecer-se a pacilicaçao, se estes 
ensinos pudessem vir a prevalecer nas socieda
des ?

Entretanto a Egreja não se contenta em in
dicar o caminho que leva á salvação; cila conduz 
a esta e applica por sua própria mao o remédio 
ao mal. Ella dedica-se toda a instruir e a educar 
os homens segundo os seus princípios e a sua 
doutrina, cujas aguas vivificantes ella tem o cui
dado d’espaíhar, ião longe e tão largamente quan
to lhe é possivel. pelo ministério das Bispos e do 
Clero. Depois esforça-se por penetrar nas almas, 
e por obter das vontades que se deixem conduzir 

governar pela regra dos preceitos divinos. Este 
ponto é capital c duma grandíssima importância, 
porque encerra como o resumo de todos os in
teresses que estão em litígio, e aqui a acção da 
Egreja é soberana. Os instrumentos de que ella 
dispõe para locar as almas, recebeu-os para es
te lim de Jesus Ghristo, e trazem em si a cffica- 
cia d uma virtude divina. São os únicos aptos 
para penetrar até ás profundezas do coração hu
mano, que são capazes de levar o homem a obe
decer ás imposição do dever, a dominar as suas 
paixões, a amar a Deus e ao seu proximo com 
uma caridade sem limites, a esmagar corajosa
mente todos os obstáculos que diílicultam o seu 
caminho na via da virtude.

(21) Si autem filii. et liaeredes, liaeredes quidem Dei, 
cohaeiedes autem Christi. Rm. VIH, 17.

Neste ponto basta passar ligeiramente, em 
revista pelo pensamento os exemplos da antigui
dade. As coisas e tactos (pie vamos lembrar eslao 
isentos de controvérsia. Assim, não é duvidoso 
que a sociedade civil dos homens foi essencial- 
mente renovada pelas instituições christas, que. 
esta renovação leve por eíleito elevar o uivei do 
genero humano, ou para melhor dizer chamal-o 
da morte á vida, e guindal-o a um alto grau de 
perfeição, como se não viu similhante nem antes 
nem depois; e não sc verá jamais cm lodo o de
curso dos séculos. Que emlim estes beneíicios, 
foi Jesus Ghristo que foi o seu principio e que 
deve ser o seu fim: porque assim como tudo par
tiu delle, assim lambem deve ser-lhe referido.

dos homens, a vida de Jesus Ghristo, Deus e ho-t 
mem, invadiu as sociedades e impregnou-as in- 
teiramonte de sua fé, dc suas maximas e de suas 
leis. E’ porisso que, se a sociedade humana deve 
ser curada, não o será senão pelo regresso á vi
da e ás instituições do christianismo. A quem 
quer regenerar uma sociedade qualquer em deca- 
dencia, se prescreve com razão que a reconduza 
ás suas origens. Porque a perfeição de toda a 
sociedade consiste em proseguir e altingir o fim 
para o qual foi fundada, de modo que todos os 
movimentos e todos os actos da vida social nas- 
cam do mesmo principio donde nasceu a socie
dade. Porisso, affaslar-se do fim é caminhar pa
ra a morte, e voltar a elle ó readquirir vida. E o 
que Nós dizemos de todo o corpo social, applica- 
se egualmenle a essa classe de cidadãos que vi
vem do seu trabalho e que íormam a grandíssi
ma maioria.

E não sc pense que a Egreja se deixa absor
ver dc tal modo pelo cuidado das almas, que põe 
de parte o que se relaciona com a vida terrestre 
e mortal. Pelo que em particular diz respeito á 
classe dos trabalhadores, cila laz todos os esfor-
ços para os arrancar a miséria c procurar-lhe uma 
sortemdhor. E fraco apoio
que ella dá a esta obra só pelo facto de traba
lhar, por palavras e actos, para reconduzir os 
homens á virtude. Os costumes chrislãos, desde 
que estão em acção, exercem naturalmente sobre 
a prosperidade temporal a sua parte de benefrea 
inlluencia; porque elles allracm o favor de Deus, 
principio e fonte de lodo o bem; comprimem o 
desejo excessivo das riquezas e a sêde dos pra- 
zeres: esses dois flagellos que frequentes vezes 
lançam a amargura e o desgosto no seio mesmo 
da opulência (22); contentam-se cmfim com uma 
vida e uma alimentação frugal, e supprem pela 
economia á modicidade do rendimento, longe

(22) Radix omnium malorum est cupíditas I Tim. v. 10.
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d esses vicies que consomem não só as pequenas, 
mas as grandes fortunas e dissipam os maiores 
patrimónios. A Egreja, além d’isso, provê tam
bém directamenle á felicidade das classes desher- 
dadas pela fundação e sustentação d’instituições 
que cila julga próprias para alliviar a sua misé
ria; c mesmo neste genero do benefícios, ella 
tem sobresahido de tal modo, que os seus pro
prios inimigos hão feito o seu elogio.

Assim, entre os primeiros christãos era tal a 
virtude de sua caridade mutua, que não raro se 
via os mais ricos despojarem-se de seu patrimó
nio ém lavor dos pobres. Porisso a indigência 
não era conhecida entre elles; (23) os Aposlolos 
tinham confiado aos diáconos, cuja ordem fora 
especialmente instituída para esse fim, a distri
buição quotidiana das esmolas; e o proprio S. 
Paulo, apesar d absorvido por uma solicitude que 
abraçava todas as Egrejas não hesitava em ern- 
prehendcr dolorosas viagens para ir cm pessoa 
levar soccorros aos christãos indigentes. Soccor- 
ros do mesmo genero eram espontaneamente of- 
‘erecidos pelos lieis em cada uma de suas assem-
meias; o que Jerluliano chama os depósitos dapie- 
dade, porque eram empregados cm sustentar e in- ! 
humar as pessoas indigentes, os orphãos pobres dos j 
dois sexos, os domésticos velhos, as victimas de nau
frágio. (21)—Eis como pouco a pouco se formou 
esse património, que a Egreja sempre guardou 
com religioso cuidado, como bem proprio da fa
mília dos pobres. Ella chegou até a assegurar j 
soccorros aos infelizes, poupando-lhes a humilha- j 
ção d estender a mão; porque esta mãe commum 
dos ricos c dos pobres, aproveitando maravilho- i 
sos rasgos de caridade que ella havia provocado 
por toda a parle, fundou sociedades religiosas e i 
uma multidão d’outras instituições uteis, que, pou- 
co tempo depois, não deviam deixar sem alivio 
nenhum genero de miséria. Ha hoje, sem duvida, i 
um certo numero d’homens, que, fieis echos dos II 
pagãos d outr ora, chegam a fazer, mesmo duma ■ 
caridade tão maravilhosa, uma arma para atacar 
a Egreja; e viu-se uma benèficehcia estabelecida 
pelas leis civis substituir-se á caridade chrisW: /

mas esta caridade que se dedica toda e sem pen
samento reservado á utilidade do proximo, não 
póde ser supprida por nenhuma invenção huma
na. Só a Egreja possuo essa virtude, porque não 
se póde haurib-a senão no Coração Sagrado de 
Jesus Ghristo, e é errar longe de Jesus Ghristo 
estar afastado de sua Egreja.

Todavia não ha duvida que, para obter o re
sultado desejado, não é demais recorrer aos meios 
humanos. Assim lodos aquelles a quem a questão 
diz respeito, devem visar ao mesmo fim e traba
lhar d harmonia cada um na sua esphera. Nisto 
ha como uma imagem da Providencia governan-

' ■ Wiuam egenserát intcrillos. (-1) Apoi. 1!. XXXIX.

H do o inundo; porque nós vemos dordinario que 
; os tactos e os acontecimentos que dependem de 

causas diversas são a resultante de sua accão 
commum.

Ora que parte d acção e dc remedio temos 
nos o direito desperar do Estado? Diremos pri
meiro que por Estado entendemos aqui não tal 
governo estabelecido entre tal povo em particular 
mas todo o governo que corresponde aos precei
tos da rasao natural e dos ensinos divinos ensi
nos que Nós mesmo exposemos especialmente nas 
Nossas Carlas Encyclicas sobre a constituição 
christa das sociedades.

O que se pede aos governantes, é um concur
so d ordem geral que consiste em toda a econo
mia das leis e das instituições ; queremos dizer, 
que devem fazer de modo, que da mesma brganiX 
sação e do governo da sociedade brote esnonta- 
neamente e sem esforço a prosperidade, tanto pu
blica como particular.

Tal é, com elíeito, o olficio da prudência ci
vil e o dever proprio de todos aquelles que go
vernam. Ora o que faz uma nação prospera são 
os costumes puros, famílias fundadas sobre ba
ses d ordem e de moralidade, a pratica da religião 
e o respeito da justiça, uma imposição moderada 
e uma repartição equitativa dos encargos publi- 
cos, o piogiesso da industria e do commercio 
uma agricultura florescente e outros elementos.’ 
se os ha, do mesmo genero: todas as coisas que 
se não podem aperfeiçoar, sem fazer subir outro 
tanto a vida e a felicidade dos cidadãos. Assim 
como pois, por todos estes meios, o Estado póde 
tornar-se util ás outras classes, assim lambem 
póde melhorar muitíssimo a sorte da classe ope
raria, e isto em todo o rigor do seu direito, e sem 
lei a temei a censura d ingerência; porque em 
virtude mesmo de seu officio, o Estado deve ser- 
vir o interesse commum. E é evidente que quanto 
mais se multiplicarem as vantagens resultantes 
d esta acção d ordem geral, tanto'menos necessi
dade haverá de recorrer a outros expedientes pa
ra icniedjji a. condição dos trabalhadores.

. Mas eis uma outra consideração que attingo 
mais profundamente ainda o nosso assumpto. A 
lazao formal de toda a sociedade é uma e com
mum a todos os seus membros, grandes e peque
nos. Os pobres com o mesmo titulo que os ricos, 
são, por direito natural, cidadãos; isto é do nu
mero das partes vivas de que se compõe, por in
termédio das famílias, o corpo inteiro da nação, 
para não dizer que em todas as cidades são o 
grande numero. Como pois seria desrasoavel pro
ver a uma classe dc cidadãos c negligenciar ou
tra, torna-se evidente que a auctoridade publica 
deve lambem tomar as medidas necessárias para 
salvaguardar a salvação c os interesses da classe 
operaria. Se ella faltar a isto, viola a stricta jus- 
tiça que quer que a cada um soja dado o que lhe
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custa de menos trabalhos e privações. Donde re
sulta, que o Estado deve favorecer tudo o que, 
de perlo ou de longe, pareça de natureza a me
lhorar a sorte d’elles. Esta solicitude, longe de 
prejudicar alguém, tornar-se-ha ao contrario cm 
proveito de todos, porque imporia soberanamen
te á nação que homens que são para ella o prin
cipio de bens tão indispensáveis, não se encon
trem conlinuamenle a braços com os horrores da 
miséria.

Dissemos que está na ordem que nem o indi
víduo nem a família sejam absorvidos pelo Esta
do; é justo que um e outro tenham a faculdade 
de proceder com liberdade, com tanto que nao 
atlentem contra o bem geral e não prejudiquem 
ninguém. Entretanto aos governantes pertence 
proteger a communidade e as suas partes; a com- 
munidade, por que a natureza coniiou a sua con
servação ao poder soberano, de modo tal que a 
salvação publica não é sõmenle aqui a lei supre
ma, mas a causa mesma c a razão de ser do prin
cipado ; as partes, porque, de direito natural, o 
governo não deve visar os interesses d aquelles 
que leem o poder entre mãos, mas o bem dos que 
lhe estão submeltidos. Tal é o ensino da philoso- 
phia, não menos que da fé chríslã. Por outra par
te toda a auctoridade vem de Deus e é uma par
ticipação de sua auctoridade suprema; desde en
tão, aquelles que são os depositários delia devem 
exercel-a á imitação de Deus, cuja paternal soli
citude se não estende menos a cada uma das 
creaturas em particular do que a todo o. seu con- 
juncto. Se pois, quer os interesses geraes, quer o 
interesse d uma classe em particular se encon
tram, ou lesados ou simplesmente ameaçados, e 

í que seja impossível remediar ou obviar a isso d’ou- 
5 Iro modo, c de toda a necessidade recorrer á au

ctoridade publica. Ora, importa á salvação com
mum e particular que a ordem c a paz reinem 

■ por toda a parle: que toda a economia da vida 
í domestica seja regulada sógundo os mandamen- 
: tos de Deus e os princípios da lei natural; que a 

religião seja honrada e observada; que se veja 
flort^r os^ f particulares; que
a justiça seja religiosamente guardada e que nun
ca uma classe possa opprimir impunemente a ou
tra; que cresçam robustas gerações, capazes de 

i ser o sustentáculo, e se necessário ibr, o baluar- 
' te da patria.

E’ porisso que, se succede que os operários, 
abandonando o trabalho ou suspendendo-o por 
greves, ameaçam a tranquillidade publica; que os 
laços naturaes da familia afrouxam entre os tra- 

I balhadores; que se calca aos pés a religião dos 
| operários, não lhes facilitando o cumprimento dos 
[ seus deveres para com Deus; que a promiscuida- 
■ de dos sexos, ou outras exicilações ao vicio, con

stituem nas officinas um perigo para a moralidade; 
que os patrões esmagam os trabalhadores sob o

é devido. A este respeito Santo Thomaz diz mui- ; 
to sabiamente: Assim como a parte e o todo são \ 
em certo modo uma mesma coisa, assim o que per- i | 
tence ao todo, pertence d’alguma sorte a cada par
te. (25) E’ por isso que entre os graves e nume- | 
rosos deveres dos governantes, que querem pro- 
vêr como convêm ao bem publico, aquelle que j 
domina todos os outros consiste em cuidar cgual- 
menle de todas as classes de cidadãos, observan
do rigorosamente as leis da justiça, chamada dis
tributiva.

Mas ainda que todos os cidadãos, sem exce- : 
pção devam contribuir para a massa dos bens 
communs, os quaes, de resto, por um gyro natu
ral, se repartem de novo entre os indivíduos, lo- j 
davia as constituições respeclivas não podem ser 
nem as mesmas, nem de egual medida. Quaes- í 
quer que sejam as vicissitudes, pelas quaes as 
formas do governo são chamadas a passar, have
rá sempre entre os cidadãos essas desegualdades 
de condições, sem as quaes uma sociedade não | 
póde existir nem conceber-sc. Custe o que custar, . 
e necessário homens que governem, que façam 
leis, que administrem justiça, que, emfim, por I 
seus conselhos ou por via d auctoridade, admims- । 
trem os negocios da paz e as coisas da guerra. I i 
Que estes homens devem ler a proeminência em | 
toda a sociedade e occupar n ella o primeiro lo
gar. ninguém o póde duvidar, pois que elles tra
balham directamente para o bem commum c d u- 
ma maneira tão commum e duma maneira tão 
excellenle. Os homens, ao contrario, que se ap- 
plicam ás coisas da industria, não podem concor
rer para este bem commum nem na mesma me
dida nem pelas mesmas vias; mas entietanto 
lambem elles ainda que d’uma maneira menos di- 
reda, servem muitíssimo os interesses da socie
dade’ Sem duvida alguma, o bem commum, cuja , 
aequisição deve ter por efleito aperfeiçoa^ os ho
mens, é principalmente um bem moral. Mas n u- ( 
ma sociedade rcgularmente constituída deve cn- । 
contrar-se ainda uma certa abundancia de bens 

cvm uso é reclamado para exercício da | 
virtude (26). Ora, a fonte fecunda c necessariá dê < 
todos estes bens, é principalmcnte o trabalho do ! 
operário, trabalho dos campos ou da oídema. i 
Mais ainda: n esta ordem de coisas, o trabalno 
lem uma tal fecundidade e uma tal efficacia que 
se póde aUirmar, sem receio d’engano, que elle é 
a fonte unica d onde procede a riqueza, das na- 
eões. A equidade manda pois que o Estado se . 
preoccupe dos trabalhadores, e proceda de modo 
que. de todos os bens que elles proporcionam á , 
sociedade, lhes seja dada uma parte rasoavel, co
mo habitação e vestuário, e que possam viver a

(25) Sicut pars et totum quodammçdo sunt idem, ita id 
quod est totius quodammodo est partis. II-IJ Quaest. LXI, a. 
1. ad 2.

(26) S. Thom., De reg. Princ. I, c. XV.
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mente degeneram em violências e tumultos, a 
tranquihidade publica vê-se com isso frequente
mente compromettida.

Mas aqui é mais efficaz e salutar que a au
ctoridade das leis previna o mal e evite a sua re
petição, afastando sabiamente as causas que se 
veja poderem excitar condidos entre operários e 
patrões. Também ha no operário numerosos inte
resses que reclamam protecção do Estado, e em 
primeiro logar o que respeita ao bem da sua al
ma.

A vida do corpo, effecliva mente, por preciosa 
e desejável que seja, não é o fim ultimo da nos
sa existência ; é um caminho e um meio para se 
chegar, pelo conhecimento da verdade e pelo 
amor ao bom, á perfeição da vida da alma. Esta 
é que tem gravada em si mesma a imagem e se
melhança de Deus ; nella é que reside a sobera
nia em que o homem loi investido, quando rece
beu a ordem de submetter a si a natureza inferior, 
e de pôr ao seu serviço as terras e os mares. 
«Enchei a terra e submettei-a; dominae sobre os 
peixes do mar, sobre as aves do céo e sobre to
dos os animaes que se inovem na terra». (27)

Sob este ponto de vista todos os homens são 
eguaes : não ha differença entre ricos e pobres, 
senhores c servos, príncipes e súbditos : Auo têem 
todos senão um mesmo Senhor (28). Esta dignida
de do homem, que o proprio Deus trata com um 
grande respeito, não é permittido a ninguém vio- 
lal-a impunemente, nem estorvar a marcha do 
homem para esta perfeição que corresponde á vi
da eterna. Ainda mais, a este respeito, nem se
quer é licito ao homem renunciar espontanea
mente á dignidade da sua natureza, ou querer a 
escravidão da sua alma, pois não se trata, dc di
reitos de que possa dispôr livremente, mas de 
deveres para com Deus que deve religiosamenle 
cumprir. E’ d’aqui que vem a necessidade do des
canso e da cessação do trabalho nos dias do Se
nhor. Mas não se entenda por este descanso, um 
maior lapso de tempo dado a uma esterd ociosi
dade, e ainda menos, como muitos desejam, essa 
mandria fautora dos vícios e dissipadora dos sa- 
larios, mas sim um descanso santiflCTltlo pela re
ligião. Assim alliado com a religião, o descanso 
desvia o homem dos labores e cuidados da vida 
quotidiana, alevanta-o aos grandes pensamentos 
do céo, c convida-o a render ao seu' Deus, o tri
buto (Tadoração que lhe deve.

E’ este principalmente o caracter e a razao 
desse descanso do sétimo dia do qual - léz Deus, 
já no antigo Testamento, um dos pripcipaes arti
gos da lei: Lembra-te de santificar m dia de sab- 
bado (29); e dc que elle mesmo tinha dado exem-

(27) Repleto torram et subjicite eam, et dominamini es- 
cibus maris et volatilibus coeii et uuiVersis anunantinns. 
quae moveutur super terram. Gen. I. 98.

t28) Nam idem Dominus omniom. Bom. X. !-. , 
(29) Momento ut diom sabbati sanctihces: Exod. XX, 8.

peso de onus iníquos, ou deshonram nÃdies a pes- p 
soa humana por condições indignas e degradan- I’ 
tes ; que. altentam contra a sua saude por um 
trabalho excessivo e desproporcionai com a sua 
edado e sexo; em todos estes casos é absoluta- 
mente necessário applicar em certos limites a for- 
ça e a auctoridade das . leis. Estes limites serão _ 
determinados pelo mesmo fim que chama o soc- g 
corro das leis, isto é, que estes não devem avan
çar nem emprehender nada além do que fòr ne- i 
cessario para reprimir os abusos e affastar os pe
rigos. |

Os direitos, em que elles se encontram, de- I 
vem ser religiosamente respeitados e o Estado 
deve assegural-os a todos os cidadãos, prevenin
do ou vigiando a sua violação. Todavia, na pro- ; 
tecção dos direitos particulares, deve preoccupar- i 
se, d uma maneira especial, dos fracos indigentes, j 
A classe rica faz das suas riquezas uma especie । 
de baluarte e tem menos necessidade da Urtella I 
publica. A classe indigente, ao contrario, sem ri- h 
quezas que a ponham a coberto das injustiças, j 
conta principalmente com a protecção do Estado. 
Que o Estado só faça pois, sob um parlicularis- i 
simo titulo, a providencia dos trobalhadores, que I 
em geral pertencem á classe pobre.

Mas é bom tratar á parte certos pontos de 
maior importância.—Em primeiro logar, é neces
sário que as leis publicas sejam para os proprie
tários particulares, uma protecção c uma salva
guarda. O que primeiro que tudo imporia, no 
meio de tantas ambições em effervescencia, é con
ter as massas no dever; porque, se é permittido 
aspirar a melhores destinos com a approvação da 
justiça, tirar á força o bem dMulrem, invadir as 
propriedades alheias, sob pretexto d‘uma absurda 
egualdade, são coisas que a justiça condemna e 
que o proprio interesse commum repudia. Certa- 
mente que os operários que querem melhorar a 
sua sorte por um trabalho honesto e isento de 
toda a injustiça, formam a grandíssima maioria ; 
mas quantos que, imbuídos de falsas doutrinas e 
ambicionando novidades, empregam todos os es- I 
torços -para excitar iuíauiio8„.e arraiar os outros 1, 
á violência ! Que a auctoridade 'publica interve- ! 
nha então, o que pondo um freio ás excitações j 
dos agitadores, garanta os costumes dos operá
rios contra os artifícios da corrupção, e as legiti- > 
mas propriedades contra o perigo da rapina. .

Não é raro que um trabalho muito prolonga- j 
do ou muito penoso, e um salario reputado baixo > ■ 
em demasia, dêem logar a essas folgas voluntá
rias o combinadas, a que se chama greves. A es- : 
te flageilo, tão commum e ao mesmo tempo tão ! 
perigoso, pertence ao poder publico applicar-lhe 
remedio ; pois essas folgas não sómente revertem ' 
cm detrimento dos patrões e dos operários mes
mos, mas paralisam o commercio, e são nocivas ; 
aos interesses geraes da sociedade; e como facil- ' j
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pio, nesse mysterioso descanso tomado immedia- 
tamenle depois de haver creado o homem: Des
cansou ao sétimo dia de todo o trabalho que tinha 
feito (30).

Quanto aos interesses phisicos c corporeos, a 
aucloridade publica deve antes de tudo defen- 
del-os, arrancando os infelizes operários das mãos 
desses especuladores, que não estabelecendo dif- 
ferença alguma entre um homem e uma machina, 
abusam desmedidamente das pessoas delles ope
rários para satisfazerem insaciaves cubiças. Exi
gir uma somma de trabalho, que embolando to
das as faculdades da alma, esmaga o corpo e lhe 
consome as forças até ao exgotamento, é um pro
cedimento que não pódc ser tolerado nem pela 
justiça, nem pela humanidade. A aclividadc do 
homem, restricla como a sua natureza, tem limites 
que não pode ultrapassai'. Sem duvida mie elh 

condição de lhe darem folgas e mtervallos de 
descanso. Assim o numero dc horas d’ura dia de 
trabalho não deve exceder a medida das forças 
dos trabalhadores, e os intervaHos de descanso 
deverão ser proporcionados á natureza do tra- 
balho e á saude do operário, e regulados segun
do as circumstancias de tempo e de logares. O 
operário que arranca da terra o que eha tem de 
mais escondido, a pedra, o ferro e o bronze, está 
submettido a um trabalho cuja brevidade deverá 
compensar o peso e a fadiga, bem como o damno 
phisico que pode ser a sua consequência. E’ jus
to, além d isto, que se tenham em allenção as 
epochas do anuo: um certo trabalho poderá ser 
commodo n'uma estação, e tornar-se intolerável 
ou muito penoso em outra. Emfim. o que pode 
lazer um homem valido e na força da edade, não 
será equitativo exigil-o d'uma mulher ou d’uma 
crença. Especialmente a infancia,—e isto deve 
set strictamente observado,—não deve entrar na 
ofiiecna senão depois que a idade tenha desenvol
vido n ella as forças phisicas, intellecluaes e mo- 
raes; dc contrario, como uma planta, ainda tenra, 
ver-se-ha murhar com um trabalho demasiado 
precoce e dar-se-ha cabo da sua educação. Tra
balhos ha lambem que se não adaptam tanto á 
mulher, a qual a natureza destina de preferencia 
aos arranjos domésticos, que por outro lado sal- 
va-gmrcdam admiravelmente a honestidade do 
sou sexo, e correspondem melhor pela sua na
tureza ao que pede a bôa educação dos seus 
filhos e .a prosperidade da familia. Em geral, a 
duração dd descanso deve-se medir pelo dispên
dio das forçai que clle deve restituir. O direito ao 
descanso de cada dia, assim como a cessação do 
trabalho no dia do Senhor deve ser a condição 
expressa ou Incita de todo o contracto feito entre 
patrões e operários. Onde esta condição não en-

(30) Requievit die septimo ab universo opere quod na- 
traral. Gen. 11, 2.

trar, o contracto não será probo, pois ninguém 
pode exigir ou prometter a violação dos deveres 
do homem para com Deus e para comsigo mesmo.

Passamos agora a outro ponto da questão de 
não menor importância, que, para evitar os extre
mos, demanda uma definição precisa; referimo- 
nos á íixação do salario. Uma vez livremente ac- 
ceite por uma e outra parle o salario, assim sc 
raciocina, o patrão pagando-o tem deseriqienhado 
todos os seus compromissos e não é obrigado a 

’ mais nada. Em tal hypothese, a justiça só seria 
! lesada, se elle se recusasse a saldar a divida ou 

õ o operários a concluir todo o seu trabalho, e a 
b satisfazer as suas condições; e n este unico caso, 

com exclusão de qualquer outro, é que o poder 
: publico teria que intervir para fazer valer o di

reito de qualquer delles.—Semelhante raciocínio 
náo,cixonlrará um juiz equitativo que consinta 
em o abraçar sem reserva, pois que não abrange 
todos os lados da queslão c omilte um devéras 
importante. Trabalhar, é exercer a actividade com 
o lim dc procurar o que requerem as diversas ne
cessidades da vida, mas principalmente a susten
tação da própria vida: Comeivis o teu pão com o 
suor do teu rosto. (31) Eis a razão porque o tra- 

■ balho recebeu da natureza como um duplo cunho: 
é pessoal, porque a força acliva é inherente á pes- 
soa, e porque é propriedade d'aquellc que a exer
ce e a recebeu piara sua utilidade; è é necessário, 

( porque o homem precisa do fructo do seu traba
lho para conservar a sua existência, e porque a 

ç deve conservar para obedecer ás ordens- irrefra- 
gaveis de natureza. Ora, se não se encarar o tra- 

H balho senão pelo seu lado pessoal, não Ira duvida 
.. que o operário pode a seu talante restringir a ta- 
I xa do salario. A mesma vontade que dá o traba

lho pode contentar-se com uma pequena remune- 
i ração ou mesmo não exigir nenhuma.

Mas ja é outra coisa,, se ao- caracter do perso- 
í nalidade sq juntar o de necessidade, que o pensa

mento pode abstrair, roas que em realidade não é 
q separavel. Effeclivamenle, conservar a exislencia. 
q é um dever imposto a todos os homens c ao qual 

se não podem subtrahir sem crime. D‘esle dnver 
promana necessariamente o direito de procurar 
as cousas necessárias á subsistência, e que o po
bre as não procure senão mediante o salario do 
seu trabalho. Façam pois o patrão e operário to
das as convenções que lhes aprouver, cheguem 
mdusivainenle a accordar na cifra do salario? aci
ma da sua livre vontade está uma lei de justiça 
natural, mais elevada e mais antiga, a saber, que 
o salario não deve ser insuHicicnle para assegu
rar a subsistência do operário sobrio o honrado. 
Se, constrangido pela necessidade, ou compellido 
pelo receio d’um mal maior, acceila as condições 
duras que por outro lado lhe não seria permitli- 
do recusar, porque lhe são impostas pelo patrão

(31) In sudoro vultus tui vesceris pane.
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ou por quem faz a oíferla do trabalho, é islo sof- I 
ber uma violência contra a qual a justiça protes
ta.—Mas sendo de temer que nestes casos c em ; 
outros analogos, como no concernente ás horas ' 
diarias de trabalho e á saúde dos operários, a in- i 
lervenção dos poderes públicos seja importuna, 
sobretudo por causa da variedade das circmnstan- j í 
cias, dos tempos e dos lugares, será preferível 
que a solução seja confiada ás corporações ou 
syndicatos de que falharemos mais adeanlc, ou j 
que se recorra a algum outro meio de defender 
os interesses dos operários, mesmo com o auxilio | 
e apoio do Estado, se a questão o reclamar.

O operário que perceber um salario sufficien- 
te para occorrer com desafogo ás suas necessida- ; 
des e as da sua familia, se lór avisado, seguirá o ; 
conselho ipie parece dar-lhe a própria natureza: ; 
applicar-se-ha a. ser parcimonioso e obrará de ■ 
lorma que, com prudentes economias, vá juntando |! 
um pequeno pecúlio, que lhe permitia chegar um 
dia a adquirir um modesto palrimonio. Já vimos 
que a presente questão não podia receber solução 
verdadeiramente efficaz, se se não começasse por , 
estabelecer como principio fundamental a inviola- j 
Cidade da propriedade particular. Importa pois ' 
que as leis lavoreçam o espirito de propriedade, I 
o reanimem c desenvolvam tanto quanto possível, 
entre as massas populares. Uma vez obtido este 
resultado, seria elle a lonle dos mais preciosos i 
benefícios, e em primeiro logar, d’uma repartição 
dos bens cerlamenle mais equitativa. A violência 
das revoluções políticas dividiu o corpo social em 
duas classes, c cavou enlre ellas um immenso 
abvsmo. Dum lado a omnipotência na. opulência: 
uma. tacç.ao que. senhora absoluta da industria e h 
do commercio, torce o curso das riquezas e faz ■ 
■correr para o seu lado lodos os mananciaes; fac- f 
ção que alks tem na sua mão mais d um motor 
da admmislraçao publica. Do outro, a fraqueza 
na indigência: uma multidão, a alma ulcerada, 
sempre prempta para a desordem. Ah! estimule-se j 
a industriosa actividade do povo com a perspecti- 
va da sua participação na propriedade do solo, e 
ver-se-ha nivelar pouco a pouco o abvsmo que 1 
separa a opulência da miséria, e operar-se a ap- 
pioximaçao das duas classes.— Demais, aterra 
produzirá tudo em maior abundancia, pois o ho- [ 
mem é assim feito: o pensamento de que trabalha j 
em um terreno que é seu, redobra o seu ardor e I 
a sua applicação. Chega a pôr todo o seu amor 
n uma terra que elle mesmo cultivou, que lhe pro- 
mette, a si e aos seus, não só o estrictamento ne- j 
cessario, mas ainda uma certa abastança. Não ha j I 
quem não descubra sem esforço os effeitos d’esta i 
duplicação d actividade sobre a fecundidade da ■ 
terra e sobre a riqueza das nações. Uma terceira j 
utilidade será a suspensão no movimento de emi
gração: ninguém com effeito quereria trocar por 
uma região estrangeira a sua patria e a sua terra

natal, se nesta encontrasse os meios de levar 
uma. vida mais tolerável.—Mas uma condição in
dispensável para que todas estas vantagens se 
convertam em realidades, é que a propriedade 
particular nao seja esgotada por um excesso de 
encargos e d impostos. Não é das leis humanas, 
mas da natureza que emana o direito da proprie
dade individual; a auctoridade publica não o pô
de pois abolir, tudo o que ella pôde é regular-lhe 
o uso e concdial-o com o bem commum. E por 
isso que ella obra contra a justiça e contra a hu- 
manidade quando, sob o nome d impostos, sobre
carrega desmedidamente os bens dos particulares.

Em ultimo logar, diremos que os proprios 
palmes e operários podem singularmente auxiliar 
a solução, por meio de todas as obras próprias a 
alliviar eílicazmenle a. indigência e a operar uma 
aproximaçao entre as duas classes. D este nume
ro sao as associações de soccorros mutuos; as 
diversas instituições, devidas á iniciativa particu
lar, que léem por fim soecorrer os operários, bem 
como as suas viuvas e orphãos, em caso de mor
te, d accidenlcs ou denlermidadcs; as palmna- 
gens, que exercem uma prolecção benelica para 
com as creanças dos dois sexos, os adolescentes 
c os homens leitos. Mas o primeiro logai perten
ce as corporações operarias, que abrangem quasi 
todas as obras.

Os nossos antepassados experimentaram por 
muito tempo a benelica influencia d estas corpo
rações. Ao mesmo tempo que os artistas encon
travam nellas inappreciaveis vantagens, as artes 
d ahi tiravam um novo lustre e uma nova vida, 
como uma grande quantidade de monumentos o 
proclamam. Estando hoje as gerações mais culti
vadas, os costumes mais polidos, as exigências da 
vida quotidiana mais numerosas, c fora de duvi
da que se nao podia deixar d adaptar as corpora
ções a estas condições novas. Assim com prazer 
vemos Nós irem-se formando por toda a parte so
ciedades deste genero, quer compostas só de 
operários, quer mixtas, reunindo ao mesmo tem
po operários e patrões: é para desejar que au- 
gmentem a sua acçao. Com quanto nos tenhamos 
d'ellas occupado mais d’uma vez, queremos ex= 
pôr aqui a sua opporlunidade e o seu direito de 
existência, e indicar como devem organisar-se e 
qual deve ser o seu programma dacção.

A experiencia que o homem adquire lodos os 
dias da exiguidade das suas forças, obriga-o e 
impeile-o a aggregar-se uma cooperação estranha. 
E’ nas Sagradas Letras que se lê esta maxima: 
Mais valem dois juntos que um só, pois tiram van
tagem da sua associação. Se um cae, o outro sus
tenta-se. Desgraçado do homem só, pois quando ca- 
hir não terá ninguém que o levante. (32) E estou-

(32) Melius est duos esse simul. quam unam: habent 
emm emolumentum societatis suae. Si unus cecidorit, ab al
tero fulcietur. Vae soli ; quia cum cecideril, non habet sub- 
levantem-se. EccI. IV. 9, 10.
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ti;1- O irmão que é ajudado por seu irmão é co- 
mouma cidade forte. (33) D esta propensão na- j 
tural, como dum mesmo germen, nasce a socie
dade civil primeiro, depois no proprio seio d’esla, í 
outras sociedades tpie, por serem restriclas e im- ( 
perfeitas, não são por isso menos sociedades ver- I 
dadeiras Entre as pequenas sociedades e a gran- | 
d,._ ha profundas diíTerenças, que resultam do 
seu fim proximo. O fim da sociedade civil abran- 
,'C nniversalmenle todos os cidadaos, pois es>c 
fim está no bem commum, isto é, n um bem do 
qual lodos e cada um têem o direito de partici
par em medida proporcional. Por isso se chama 
publico porque reúne os homens para formarem 
uma nação. (3Í) Ao contrario, as sociedades que 
se constituem no seu seio, são Irageis porque sao 
particulares, e o são com elTeilo, pois a sua razao 
de ser immediala é a utilidade particular e exclu- | 
siva dos sons membros.

A sociedade particular é aquella (pie se lor- 
ma com um fim particular, como (piando dois ou | 
Ires indivíduos se associem para exeiceiem em 
commum o commcrcio. Ora, pelo lacto das socie
dades particulares não lerem exislencia senão no 
seio da sociedade civil, da qual são como outras 
tantas parles, não se segue, (aliando em gera, c 
considerando apenas a sua natureza, que o Esm- 
do possa negar-lhes a exislencia. O direito 
desistência foi-lhes outhorgado pela própria na
tureza; c a sociedade civil loi instituída para pio- 
tc^er o direito natural, não para o anniqujlar. Por 
esta razão, uma sociedade civil que prohibisse as 
socidadcs particulares, atacar-se-lua a si me>ma, 
pois que todas as sociedades publicas c particu
lares tiram a sua origem d um mesmo principio, 
a, natural sociabilidade do homem.—Gertamenle 
se dão conjuncturas que auctorisam as leis a op- 
pôr-se á fundação d'uma sociedade d este genero. 
Se uma sociedade, em virtude mesmo dos seus 
estatutos orgânicos, trabalhasse para um fim em 
opposição flagrante com a probidade, com a jus 
tira, com a segurança do Estado, os poderes pu- 
bíieos teriam o direito de lhe impedir a formação, 
ou o de a dissolver, se já estivesse formadíuMaT' 
devia em tudo isto obrar com uma grande cir- 
cumspecção, para evitar usurpação dos direitos 
dos cidadãos, e para não estatuir, sob color d’uti- 
lidade publica, alguma cousa que a razão houves
se desapprovar. Pois uma lei não merece obediên
cia. senão emquanto cila é conforme com a recta 
razão c a lei eterna de Deus.

Aqui, apresentam-se ao nosso espirito as con
frarias, as congregações e as ordens religiosas 
de todo o genero, ás quaes a auctoridade da

(33) Frater qui adjuvatur a fratre, quasi civitas firma.

(34) Privata autem societas est, quae ad aliquod nego- 
tium privatum exereendum conjungitur. sicut quod duo vel 
tre< societatem ineunt, ut simul negotieutur. S Thom. Con
tra impugnantes Dei cullum et religionem, cap. II.

Egreja c a piedade dos fieis dma nascimento: 
quaes foram os seus íruclos de salvação para o 
genero humano até nossos dias, a historia o diz 
suíFicientemenle. Consideradas simplesmente sob 
o ponto de vista da razão, estas sociedades appa- 
reccm como fundadas com um fim honesto e < on- 
sequenlenienle sob os auspícios do direito natmal, 
no que ellas tem de relativo ã religião, nao de
pendem senão da Egreja.

Os poderes públicos não podem pois legiti- 
mamente arrogar-se nenhum direilo sobre ellas. 
nem attribuir-se a sua administração: a sua obri
gação é antes respeital-as, protegel-as c em caso 
de necessidade defendel-as. Juslamenle o contra
rio é que nós temos sido condemnado a ver. pim- 
cípalmenle nestes últimos tempos. Em nao pou
cos paizes, o Estado tem posto mão mestas 
dades, c tem accumulado a seu respeito injustiça 
sobre injustiça : subjeicão ás leis civis, privaçao 
do direilo legitimo de personalidade moral, expo> 
liação dos bens. Sobre estes bens, a Egreja linha 
por tanto os seus direitos; cada um dos membros 
tinha os seus ; os doadores, que lhes haviam da
do uma applicação, aquelles emfim que d elles 
auferiam soecorros c allivio tinham os seus. Assim 
não podemos Nós deixar de deplorar amaigamen- 

I te espoliações tão iniquas e tão hmeslas ; tanto 
mais que se ferem de proscripção as sociedades 
calholicas na mesma occasião em que se ailirmt 
a legalidade das sociedades particulares, e que, 
aquillo que se recusa a homens punimos e que 
não leem em vista senão a utilidade publica, se 
concede, e por certo mui amplamente, a homens 
que meditam planos funestos á religião ao mes
mo tempo que ao Estado.

Cerlamcnte em nenhuma outra epocha ,se viu 
uma tão grande multiplicidade d associações de 
todo o genero. principalmente d'associaçoes ope
rarias. D’onde veem muitas d’ellas, a que fim ten
dem, e porque meios, não é aqui o logar de o in
vestigar. Mas c uma opinião, confirmada por nu
merosos indícios, que ellas são ordinariamente go
vernadas por chefes occullos, c que (dicdnrrnu^ 

~umpalam 3 E^til ao nome
chrislão e á segurança das nações ; que depois de 
haverem açambarcado todas as emprezas, se ha. 
operários que se recusam a entrar em seu seio, 
ellas lhes fazem expiar a sua recusa pela miséria. 
__ Neste estado de cousas, os operários christaos 
não leem remédio senão escolher entre estes dois 
partidos : ou darem seus nomes ás sociedades de 
que a religião tem tudo a temer, ou organisarem- 
se elles mesmos e unirem as suas forças para po
derem sacudir denodadamenle um jugo tão injus
to e tão intolerável. Haverá homens, verdadeira
mente empenhados em arrancar o supremo bem 
da humanidade a um perigo imminenle, que pos
sam ter a menor duvida de que é necessário optar 
por este ultimo partido ?
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E allamente louvável o zelo d um grande nu
mero dos nossos, que conhecendo perfeilamenle as 
necessidades da hora presente, sondam cuidado- 
samenle o terreno, para ahi descobrirem uma ve
reda honesta que conduza á rehabilitação da clas
se operaria. Consliluindo-se prolectores das pes
soas dedicadas ao trabalho, esforçam-se por au- 
gmcnlar a sua prosperidade, tanto domestica co
mo individual ; por regular com equidade as re
lações reciprocas dos patrões e dos operários ; 
por manter e enraizar n uns e nos outros a lem
brança dos seus deveres, e a observação dos pre- 
ceilos divinos, preceitos que, conduzindo o homem á 
moderação c condemnando lodos os excessos, man
tém nas nações, c entre elementos Ião diversos de 
pessoas e dc cousas, a concórdia c a harmonia 
mais perfeita. Sob a inspiração dos mesmos pen- 
samenlos, homens de grande mérito se reúnem 
IrequeulcincHlc em congresso, para se communi- 
carem as suas ideias, unirem suas forças, orde
narem programmas d’acção. Outros occupam-se 
em lundar corporações adequadas ás diversas pro
fissões, e cm lazer entrar nellas os artistas ; coa
djuvam estes com seus conselhos e coma sua for
tuna, e providenceiam para que lhes não falte 
nunca um trabalho honrado e fruclifero. Os Bispos, i 
pelo seu lado, animam estes esforços e collocam- 
os sob a sua alta prolecção : por sua auctoridade 
c sob seus auspícios, membros do clero tanto se
cular como regular se dedicam, em grande nume- I 
ro, aos interesses espirituaes das corporações. Ei- ; 
nalmenle nao ialtam catholicos que, possuidores | 
d abundantes riquezas, mas convertidos d'algu- ' 
ma sorte em companheiros voluntários dos tra
balhadores, nao olham a despezas para fundar e 
propagar sociedades, onde estes possam encon- j 
Irar, a par d uma certa abastança para o presen
te, a promessa d um descanso honroso para o fu
turo. lanlo zelo, tantos c Ião engenhosos esforços : 
leem ja leito entre os povos um bem muito consi- ij 
deravel, c demasiado conhecido para que seja 
necessário (aliar d elle mais delidamenle. E a nos- j 
sos olhos d’um feliz prognostico para o futuro e n 
esperamos d'estas corporações os mais benelicus ii 

druclos, com lanlo que continuem a desenvolver- 
se, e que a prudência presida sempre á sua orga- 
nisação. Proteja o Estado estas sociedades funda
das segundo o direito ; mas não se intrometia no 
seu governo interior e não toque nas molas inti
mas que lhe dão a vida ; pois o movimento vital 
procede csscncialmente d'um principio interno, e 
extingue-sc facilmente sob a arção duma causa 
externa.

Precisam cvidentemcnle estas corporações, I 
para que n cilas haja unidade d'acção c accordo 
de vontades, uma organisação e uma sabia e pru
dente disciplina. Se pois, como é certo, os cida
dãos sao livres para se associarem, devem sel-o 
egnalmenle para se dotarem com os estatutos c

regulamentos que lhes pareçam mais apropriado8 
ao fim a que miram. Que devem ser estes estatu
tos e regulamentos ? Aão cremos que se pussam 
dar regras certas c precisas para lhes determinar 
os pormenores; tudo depende do gemo de cada 
nação, das tentativas feitas e da experiência ad- 

ç quirida, do genero dc trabalho, da expansão do 
commercio, c d'outras circumslancias dc cousas e 

i dc tempos que se devem pesai' com madureza.
Tudo quanto se póde dizer em geral, é que se dc- 

I ve tomar como regra universal c constante o or- 
j ganisar e governar por tal fórma as corporações, 

; que proporcionem a cada um dos seus membros 
। os meios aptos para lhes fazer allingir, pelo ca- 
I minho mais commodo e mais curto, o lim que elle 

se propõe, e que consiste no maior augmento pos- 
í sivel dos bens do corpo, do espirito e da fortuna.

Mas c evidente que se deve visar antes de tu- 
; do o objecto principal, que é o aperfeiçoamento 
; moral e religioso ; é principalmcnte este lim que 
; deve regular toda a economia destas sociedades; 

। d’oulro modo cilas degenerariam bem depressa e 
| cahiriam, por pouco que fosse, na linha das so- 
í cicdades em que a religião não lem nenhum lo- 
: gar. Ora, que serviria ao artista ter encontrado no 

seio da corporação a abundancia matcri.d, se a 
falta dãdimenlos espirituaes pozesse cm perigo 
a salvação da sua alma? Que rale fio homem pos
suir o universo inteiro, se vier a perder a sua alma ? 
(35) Eis o caracter com que Aosso Senhor Jesus 
Christo quiz que se distinguisse o christão do pa
gão (36) Os pagãos procuram todas as cousas. . . 
procurai primeiro o reino de Deus, e todas as cou
sas vos serão dadas por accreseimo. Assim pois, 
tomando a Deus por ponto de partida, dê-se um 
amplo logar á inslrucção religiosa, a lim de que 
lodos conheçam os seus deveres para com elle: o 
que c necessário crer, o que é necessário esperar, 
o que c necessário fazer para obter a salvação 
eterna, tudo isto lhes deve ser cuidadosamente 
recommendado; permunam-se com uma sollicilu- 
de particular contra as opiniões erróneas c contra 
todas as variedades do vicio. Guie-sc o operário 
ao culto dc Deus, incite-se nelle o espirito de 
piedade, faça-se principalmcnte fiel á observância 
dos domingos c dias festivos. Aprenda elle a amar 
e respeitar a Egreja, a mãe commum de todos os 
chrislãos, a acquiescer aos seus preceitos, a fre
quentar os seus sacramentos, que são fontes di
vinas onde a alma se purifica das suas manchas 
c bebe a santidade.

Constituída assim a religião cm fundamento 
dc Iodas as leis sociaes, não é dillicil determinar 
as relações mutuas a estabelecer entre os mem
bros, para obter a paz c a prosperidade da socie- 

(35; Quid prodest homini, si mundi universum lucretur, 
animar vero suae detrimeut„m patiaturMath. .XVI. 26.

■(36) Haec omnia gentes inquirunt... quaeriía primum rc- 
gnum Dei, et institiam ejus, et haec omuia adiicieulur vohis. 
Math. VI 33, 31.
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dado. As diversas funeções devem ser distribui- 
das da mancha mais proveitosa aos interesses 
communs, c dc tal modo que a desegualdade não 
prejudique a concordia.

Importa grandemenle que os encargos sejam | 
distribuídos com inleUigencia, e claramente deh- । 
nidos, alim de que ninguém tenha a solher in- 
jusliça. Que a massa commum seja administrada 
com integridade, e que se determine préviamenle 
pelo grau d’indigencia de cada um dos membros; 
a quantidade de soccorro a conceder-lhe; que os 
direitos e os deveres dos patrões sejam perleita- 
menle conciliados com os direitos e deveres dos 
operários. Alim datlender ás reclamações even- 
tuacs que se levantem por uma ou outra classe a 
respeito dos direitos lesados, seria muito paia 
desejar que os proprios estatutos encarregassem 
homens prudentes e íntegros, tirados do seu seio, 
de regularem o liligio na qualidade darbitros. E’ 
necessário ainda prover dum modo especial a que 
cm nenhum tempo lalte trabalho ao opciaiio, e 
que haja um fundo de reserva destinado a lazer 
face, não somente aos accidenles súbitos e lortui- 
tos inseparáveis do trabalho industrial, mas ain
da á doença, á velhice e aos revezes da forluna. 
Estas leis," com tanto que sejam acceiles de boa 
vontade, bastam para assegurar aos fracos a sub
sistência e um certo hem estar; mas as corpora
ções catholicas são chamadas ainda a prestar os 
seus bons serviços á prosperidade geral. Pelo pas- 
sado podemos sem temeridade julgar do luturo. 
Ema cdade deixa o logar a outra; mas o curso 
das cousas apresenta maravilhosas simdhanças, 
preparadas por essa Providencia que tudo dirige 
c faz convergir tudo para o lim que Deus se pro-
poz ao crear a humanidade. i

Sabemos que nas primeiras idades da Egreja 
lhe imputavam como um crime a indigência dos ij 
seus membros condemnados a viverem desmolas jj 
„„ do trabalho. Mas despidos eo.no estavam <le H

dos poderosos Ura- li
SZXÔ.C * * & a primeira onsa

! cão dos costumes christão, sem os quaes ate os 
meios suggeridos pela prudência humana como 
mais efíicazes, serão pouco aptos para produzir 
salutares resultados.—Quanto a Egreja, a sua ac- 

i ção jamais faltará por qualquer modo e será tan- 
! to mais fecunda quanto mais livrcmenle se possa 

desenvolver: e isto Nós desejamos que o compre- 
i hendam sobretudo aquelles cuja missão é velar

riquezas c de poder, souberam conciliar o favor 
dos ricos c a protecção dos poderosos. Viam-
nos diligentes, —-—, _
justiça e principalmente de caridade. Gom o es- 
peclaculo d'uma vida tão perfeita e de costumes 
lio puros, todos os prejuízos sc dissiparam, o 
s ireasmo cabiu, c as ficções d’uma superstição 
i iveterada desvaneceram-se pouco a pouco ante 
a verdade chrislã.—A sorte da classe operaria, 
tal é a questão que hoje se trata: será resolvida 
nela rasão ou sem ella, e não póde ser mdifferen- 
te ás nações que o seja por uma ou por outra ma
neira. Os operários christãos, rcsolvcl-a-hao fa
cilmente pela rasão, se unidos em sociedade c 
obedecendo a uma direcção prudente, entrarem 
no caminho em que seus paes e seus antepassa
dos encontraram o seu bem c o dos povos. Qual
quer que seja nos homens a força dos prejuízos 
e das paixões, sc uma vontade pervertida não

afogou ainda inleiramente 'o sentimento do justo 
e do honesto, será indispensável que, cedo ou
tarde, a benevolência publica se volte fiara esses 
operários, qm* se hajam visto aclivos c modestos, 

| pondo a equidade acima da ganancia, e preferin
do a tudo a religião do dever. I) aqui resultará 

i esCoulra vantagem, que a esperança de salvação 
a allingir serão ofie-

recidas a esses operários, que vivem no desprezo 
da fé chrislã, ou nos hábitos que ella reprova. 
Gomprchendem elles ordinariamente, esses ope
rários, que leem sido o joguete desperanças en
ganosas c dapparcncias mentirosas. Pois elles 
sentem pelo tratamento deslmmano que recebem 
dos seus patrões, que quasi n: são avaliados 
senão pelo peso do ouro produzidoQ" 
balho; quanto is sociedades que os alIiE 
bem veem elles que em logar da caridade e 
amor, não encontram neíías senão discórdias in
testinas. essas companheiras inseparáveis da po^ 
breza insolente c incrédula. A alma embotada, o 
corno extenuado, quanto não desejariam sacudir 
um jugo Ião humilhante; mas, ou seja por causa 
dos respeitos humanos, ou pelo receio da indigên
cia, não ousam fazel-o. Ah! para lodos esses ope
rários podem as sociedades catholicas ser d uma 
admirável utilidade se, vendo-os hesitantes os con
vidarem a vir procurar no seu seio um remedio 
para lodos os seus males; se, arrependidos, elles 

; os acolherem apressadamenle e lhes assegurarem
defeza e protecção.

Vèdcs vós, veneráveis irmãos, por quê e por 
(pie meios esta questão lao difficil demanda sei 
tratada e resolvida. Tome cada um a tareia que
lhe pertence, e isto sem demora, para que não snc- 
cedaque diíTerindo-se o remedio, se torne incurável 
o mal já de si tão grave. Façam os governantes 
uso da aucloridadc protectora das leis e das ins
tituições; lembrem-se os ricos e os patrões dos seus 
deveres; tratem os operários cuja sorte está em jo-

i pelo bem publico.
(Contimia).

Por falta de espaço não fica transcripta
i aoni completamente a notabilíssima Encj- 
I clica de S. Santidade, ficando um peque

no complemento para o proximo numero.


